
Resolução PRODERNA para credenciamento e descredenciamento de 

professores, considerando normas e critérios vigentes da CAPES. 

 

São considerados professores permanentes do PRODERNA: 

I- Os que possuam GF (Grau Final)  6,0, conforme Anexo 1 desta resolução, que 

trata dos critérios para credenciamento e descredenciamento de docentes no 

PRODERNA; 

II-  Orientarem pelo menos 02 (duas) dissertações de mestrado ou uma (01) tese de 

doutorado a cada cinco anos. 

Os professores colaboradores são aqueles que possuam GF (Grau Final)  4,0, 

conforme Anexo 1 desta resolução, que trata dos critérios para credenciamento e 

descredenciamento de docentes no PRODERNA. 

Apenas os professores permanentes são responsáveis pela orientação de Tese, 

sendo que os professores colaboradores poderão atuar como co-orientadores até 

alcançarem os índices mínimos dispostos item I desta resolução. A admissão de novos 

professores ao PRODERNA será efetuada a partir de avaliação, seguindo os critérios 

desta resolução. Esses critérios estão estabelecidos no Anexo 1 em conformidade com 

requisitos de avaliação que são aplicados ao Programa pela CAPES, garantido a 

manutenção ou melhoria do conceito do Programa. Estes critérios incluirão aderência do 

plano de trabalho e projeto de pesquisa ao Programa, ressaltando o desempenho do 

candidato, obtido na produção acadêmica. 

A admissão de novos membros no corpo docente do PRODERNA será em fluxo 

contínuo e dependerá de aprovação do Colegiado à solicitação do interessado. A 

avaliação dos docentes vinculados ao PRODERNA será realizada no início de cada ano 

em relação ao quadriênio passado. 

A solicitação de credenciamento ao PRODERNA deverá ser encaminhada pelo 

candidato ao Coordenador, acompanhada de Curriculum Lattes atualizado e com os 

comprovantes que demonstrem aptidão para o enquadramento no Programa, além de 

uma proposta de trabalho que contemple as pesquisas que ele deverá desenvolver e a 

relação das disciplinas que ele deverá ministrar e/ou as novas disciplinas a serem 

oferecida(s), contendo ementa e bibliografia atualizada.  



ANEXO 1 

Critérios para Avaliação e Credenciamento de Docentes no PRODERNA 

Baseado no documento de Área das Engenharias III 

 

A avaliação anual de docentes é feita calculando-se o grau final, de acordo com a 

fórmula abaixo: 

 

GF = 9% PQD + 4% PIC + 7% PRJ + 60% PDR + 10% PTC + 10% ORI 

GF – Grau Final 

PQD – Docentes Pesquisadores do CNPq 

PIC – Iniciação Científica 

PRJ – Projetos de Pesquisa 

PDR – Produção Intelectual 

PTC – Produção Técnica 

ORI – Orientações de Mestrado e Doutorado (Titulados) 

 

 Mínimos para credenciamento: 

 Permanente: GF ≥ 6,0 

 Colaborador: GF ≥ 4,0 

 

 Observações: 

 A avaliação será anual. Contudo, o docente poderá solicitar seu 

credenciamento como membro (pleno ou colaborador) em regime de fluxo 

contínuo. 

 Além da pontuação mínima, os colaboradores deverão, ao início de cada 

ano, apresentar um Plano de Trabalho* para ser avaliado pelo Colegiado. 

 Para novos membros é obrigatória a apresentação do Plano de Trabalho. 

 Os itens que compõem as parcelas PQD, PIC, PRJ, PDR, PTC e ORI são 

contabilizados levando-se em consideração a média dos últimos 4 (quatro) 

anos. 

 As parcelas PQD, PIC, PRJ, PDR, PTC e ORI têm valor máximo de 10,0. 

 É necessário que o currículo LATTES contenha as informações 

apresentadas no relatório de atividades. 

 As informações fornecidas pelos docentes serão utilizadas no relatório para 

a avaliação da CAPES. 

 

* O Plano de Trabalho deve incluir atividades de ensino e pesquisa (disciplinas a 

serem ministradas, orientações, publicações, participações em congressos 

científicos, entre outros). 

 

 PQD - Docentes Pesquisadores do CNPq 

 Pesquisador 1A: PQD = 10,0 

 Pesquisador 1B: PQD = 9,0 

 Pesquisador 1C: PQD = 8,0 

 Pesquisador 1D: PQD = 7,0 

 Pesquisador 2: PQD = 6,0 

 



 PIC – Iniciação Científica, Tutoria ou Trabalho de Conclusão de Curso de 

Graduação 

 Pontuação (PTS) ≥ 2 →  PIC = 10,0 

 Pontuação abaixo de 2,0 → PIC = 5 x PTS 

PTS = (3 x IC + 1,5 x TCC + 1,5 x TT)/4 

IC - orientações de IC 

TCC - orientações de trabalho de conclusão de curso de graduação 

concluídas 

TT - orientações de tutoria 

 

 PRJ – Projetos de Pesquisa (com financiamento) 

 Pontuação (PTS) ≥ 1,0 → PRJ = 10,0 

 Pontuação abaixo de 1,0 → PRJ = 10 x PTS 

PRJ = (CP + 0,25 x MP)/4 

CP - coordenações de projeto 

MP - participações em equipes de projetos 

 

 PDR – Produção Intelectual (CAPES) 

 Pontuação (PTS) ≥ 1,0 → PDR = 10,0 

 Pontuação abaixo de 1,0 → PDR = 10 x PTS 

 

PTS = (2 x LI + LN + A1 + 0,85 x A2 + 0,7 x B1 + 0,5 x B2 + 0,2 x B3 + 

0,1 x B4 + 0,05 x B5)/4 

LI – livros CIENTÍFICOS completos internacionais publicados 

LN – livros CIENTÍFICOS completos nacionais publicados 

A1 – artigos publicados em periódicos Qualis A1 

A2 – artigos publicados em periódicos Qualis A2 

B1 – artigos publicados em periódicos Qualis B1 

B2 – artigos publicados em periódicos Qualis B2 

B3 – artigos publicados em periódicos Qualis B3 

B4 – artigos publicados em periódicos Qualis B4 

B5 – artigos publicados em periódicos Qualis B5 

 

OBS. 1: Livros didáticos e de caráter tecnológico serão contabilizados como 

produção técnica. 

OBS. 2: No máximo 12 unidades (total) de itens B2, B3, B4 e B5, serão 

contabilizadas.  

OBS. 3: O Qualis de ENGENHARIAS III será utilizado para classificação 

de periódicos 

 

 PTC – Produção Técnica (CAPES) 

 Pontuação (PTS) ≥ 1,0 → PTC = 10,0 

 Pontuação abaixo de 1,0 → PTC = 10 x PTS 

 

PTS = PTS1 + PTS2 

PTS1 = (4 x PIL + 3 x PNL + 2 x PIC + PNC + 0,1 x PID + 0,05 x PND + 

0,05 x SNR + 0,2 x CLI +     

  + 0,1 x CLN + 0,5 x LID + 0,2 x CI + 0,1 x CN + 0,05 x REI)/4 

PTS2 = 0,1 x (PRO + TEC + EDT + ORG)/4 



PIL – patentes internacionais licenciadas 

PNL – patentes nacionais licenciadas 

PIC – patentes internacionais concedidas 

PNC – patentes nacionais concedidas 

PID – patentes internacionais depositadas 

PND – patentes nacionais depositadas 

SNR – softwares registrados 

CLI – capítulos de livro internacional 

CLN – capítulos de livro nacional 

LID – livros completos didáticos ou tecnológicos 

CI – artigos completos em anais de congressos internacionais 

CN – artigos completos em anais de congressos nacionais 

REI – resumos estendidos em congressos internacionais 

PRO – processos e técnicas sem registro/patente 

TEC – trabalhos técnicos (consultoria, assessoria, parecer, relatório 

técnico) 

EDT – editorações 

ORG – organizações de evento 

 

 ORI – Orientações de Mestrado e Doutorado (CAPES) 

 Se PTS ≥ 4 → ORI = 10,0  

 Para PTS < 4 → ORI = 2,5 x PTS 

 

PTS = (MT + 2 x DT)/4 

 

MT - Mestres Titulados 

DT - Doutores Titulados 


